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REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

• Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e monitorar as atividades 

efetivas ou potencialmente poluidoras, causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, além das 

utilizadoras de bens naturais; • Fiscalizar as atividades atinentes à construção, loteamentos, 

desmembramentos irregulares e clandestinos, fiscalizar construções, demolições, reformas e demais 

atividades atinentes a realização de obras e meio ambiente do município; • Realizar todas as demais 

atividades atinentes à legislação municipal; • Observar e fazer respeitar a correta aplicação da 

legislação ambiental vigente; • Fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o 

poder público e a população em geral no que diz respeito às alterações ambientais, conforme o caso, 

decorrentes de seus atos; • Revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da 

violação à legislação ambiental vigente; • Requisitar, aos entes públicos ou privados, sempre que 

entender necessário, os documentos pertinentes às atividades de controle, regulação e fiscalização; • 

Programar e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e fiscalização na área 

ambiental; • Analisar e dar parecer nos processos administrativos relativos às atividades de controle, 

regulação e fiscalização na área ambiental; • Apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos 

procedimentos de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; • Apresentar propostas de 

adequação, aprimoramento e modificação da legislação ambiental do município; • Verificar a 

observância das normas e padrões ambientais vigentes; • Proceder a inspeção e apuração das 

irregularidades e infrações através do processo competente; • Instruir sobre o estudo ambiental e a 

documentação necessária à solicitação de licença de regularização ambiental; • Emitir laudos, pareceres 

e relatórios técnicos sobre matéria ambiental; • Executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO: 302 – AGENTE FISCAL – OBRAS (Lei Municipal nº 1.121/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

• Realizar levantamentos topográficos e planialtimétricos; • Desenvolver e legalizar projetos de 

edificações sob supervisão de um engenheiro civil; • Planejar a execução, orçar e providenciar 

suprimentos e supervisionar a execução de obras e serviços. • Orientar os contribuintes quanto ao 

cumprimento da legislação pertinente; • Vistoriar obras, verificando se elas se encontram devidamente 

licenciadas e obedecendo a legislação pátria; • Lavrar autos de notificação, infração, embargos e 

apreensão; • Providenciar e/ou expedir memorandos de comunicação e/ou intimação; • Coletar dados, 

informar e encaminhar processos sobre certidões, embargos, infrações, intimações, demolições e 

outros; • Comparar a construção com o projeto aprovado pelo Município; • Fiscalizar entulhos e 

materiais de construção em vias públicas; 

• Fiscalizar o cumprimento da obediência às posturas municipais, referentes ao funcionamento do 

comércio, indústria e domicílios particulares; • Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; • 

Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou 

ambiente. 

 

CARGO: 303 – AGENTE FISCAL – RENDAS E TRIBUTOS (Lei Municipal nº 1.121/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

• Fiscalizar o exercício da administração tributária municipal, compreendendo fundamentalmente: 

lavrar termos, intimações, notificações, autos de apreensão, na conformidade da legislação competente; 

• Dar início à ação fiscal, executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas, 

naturais ou jurídicas, envolvidas na relação jurídico-tributária e constituir o crédito tributário mediante 

o respectivo lançamento; 

• Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das multas cabíveis, nos termos da lei; 
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• Proceder à apreensão, mediante lavratura de termo, de bens, equipamentos, objetos, livros, papéis e 

documentos em qualquer meio de armazenamento, inclusive digital ou eletrônico, necessários ao exame 

fiscal; 

• Proceder à verificação do interior dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas 

à situação que constitua fato gerador de tributo; 

• Determinar a abertura de móveis, lacrá-los ou removê-los em caso de negativa, até que, mediante 

colaboração policial ou por via judicial, seja cumprida a ordem; 

• Proceder ao arbitramento do montante das operações realizadas pelo sujeito passivo da obrigação 

tributária, nos casos e na forma previstos em lei; 

• Proceder à intimação de contribuintes ou terceiros, para ciência de decisões e de atos administrativos 

de natureza tributária ou não; 

• Proceder ao registro de ocorrência no relacionamento fisco-contribuinte, através de lavratura de termo 

ou peça fiscal competente, nos casos e na forma prescritos na legislação tributária; 

• Proceder à lavratura de auto de desacato à autoridade fiscal, encaminhando-o à autoridade competente 

para fins de direito; 

• Administrar e executar a cobrança administrativa dos créditos tributários e não tributários, inclusive 

sua inscrição em dívida ativa; 

• Gerenciar em fase administrativa, conceder parcelamento dos créditos tributários e não tributários; 

• Promover o encaminhamento dos créditos tributários e não tributários à cobrança judicial, 

gerenciando os procedimentos administrativos relacionados; 

• Orientar tecnicamente as diversas áreas da Receita Municipal, no que se relacione com a recuperação 

dos créditos tributários e não tributários; 

• Responder a consultas formuladas por contribuintes no âmbito da administração tributária municipal; 

• Atuar no procedimento administrativo-tributário de primeira instância, em qualquer fase do processo, 

inclusive no julgamento, e em segunda instância na qualidade de membro julgador, representante da 

Secretaria Municipal da Fazenda; 

• Gerenciar, supervisionar e especificar os sistemas de informação da Receita Municipal; 

• Prestar assessoramento na formulação da política econômico-tributária, inclusive quanto à exoneração 

e incentivos fiscais, na área de sua competência; 

• Prestar a apoio técnico aos órgãos de defesa judicial do Município e aos demais órgãos municipais, 

em matéria tributária; 

• Exercer ou executar outras atividades ou encargos pertinentes à ação fiscal relativa aos tributos dos 

quais o Município detenha capacidade tributária ativa; 

• Dar cumprimento à legislação tributária; 

• Exercer a fiscalização preventiva através de orientação aos contribuintes com vistas ao exato 

cumprimento da legislação tributária; 

• Proceder à verificação de veículos de contribuintes e demais pessoas vinculadas à situação que 

constitua fato gerador de tributo; 

• Gerir os cadastros dos contribuintes, de acordo com a legislação pertinente; 

• Promover a integração e o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais 

administrações tributárias na forma da lei ou convênio; 

• Planejar e controlar a evolução da cobrança administrativa, propondo, inclusive, programas especiais 

de cobrança; 

• Acompanhar, controlar e gerir o cadastro dos créditos tributários e não tributários inscritos ou não em 

dívida ativa; 

• Promover estudos e pesquisas, visando ao aperfeiçoamento do sistema tributário municipal; 

• Atuar na promoção de campanhas que visem à educação tributária; 

• Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, 

e autorizado por chefia ou autoridade superior; 

• Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados pela legislação 

tributária ou pelas autoridades competentes. • Executar outras tarefas correlatas. 

 


